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Mappa da Receita da Junta, do Credito Publico, para o anno economico dc 1843 a 1S44. 

UECEITA. 
A v a l i a ç ã o dos 
dilfereiUaa ca? 
mus de recei ta 

SEc(;Áo P m m i H j . 
Dhriâa interna. 

I m p o s t o s add i c ionaes nas m e r c a d o r i a s e s t r ange i r a s e nos c e r e a e s ( t r e zeo -
tos noven ta e nove contos de r é i s ) . . 

C o n t r a c t o do sabSo ( c e n t o e vinte contos dnzento» e c incoenta mil r é i s ) 
P r e ç o add i c iona l no r a p é e t a b a c o em |ió ( cen lo e vinte con t ra de réis) 
P r e s t a ç ã o pelo C o n t r a c t o d o T a b a c o (qu inhen tos e t r in t a e se te con tos 

dê réis) 
D i t a pe la Al fandega G r a n d e de L i s b o a (duzen tos se t en ta e nove contos 

q u a t r o c e n t o s q u a r e n t a e c inco mil réis) 
S e c ç ã o S S I ; C \ » I . 

Divitla externa. 
D e c i m a do3 j u r o s d a d iv ida i n t e rna consolidaria ( c e n t o q u a r e n t a e dous 

contos o i tocentos noven ta e nm mil qu inhen tos e se t en ta e c inco ré i s ) . 
D i t a dos O r d e n a d o s dos E m p r e g a d o s d a J u n t a ( u m conto q u i n h e n t o s 

c i nco e n t a e se te mil e duzen tos réis 
A u g m e n t o sobre os e m o l u m e u t o s rias A l f a n d e g a s do C o n t i n e n t e , I lhas , 

e d a s S e t e C a s a s ( cen to e seis contos rle ré i s ) 
I m p o r t a n c i a do a u g m e n t o nos e m o l u m e n t o s nas A l f a n d e g a s ( c e n t o e vin-

t e con tos de ré i s ) . . 
C o n s i g n a ç ã o (rela A l f a n d e g a G r a n d e d e L isboa ( t r ezen to s e q u a r e n t a 

contos de ré is) 
D i t a p e l a A l f a n d e g a das S e t e C a s a s ( cem coutos de ré is) 
D i t a pe la A l f a n d e g a do P o r l o ( d u z e n t o s e se ten ta contos d e ré i s ) 
I m p o r t a n c i a do I m p o s t o no pescado f resco ( c i n c o e n t a e c inco con tos de r é i s ) 
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Palacio das Necesaidixd-s, em 10 dc Ju lho de i81. ' i .— tíuráo do Tojal. 
No Diario do G o cai to du 12 de Julho N.° 161. 

D O N A MARIA, por Graça dc Deos, l U m u dc Portugal c (los Algarves, ctc. Fazomos 
saber .a todos os Nossos Subditos, que as Cortes Geraes Deçretaram, e Nós Queremos a Lei se-
guinte : 

Artigo 1." O Governo é authorizado, em execução da Convenção concluida cm quatro de 
Dezembro de mil oitocentos e quarenta, entre a Corôa de Portugal c a do Jirazil, a pagar aos 
Reclamantes Portuguezes, residentes em Portugal, o primeiro rateio pela importancia das recla-
mações que foram liquidadas e julgadas pela Commissão Mixta Portugueza e Brasileira, estabe-
lecida no Rio de Janeiro em virtude do Artigo oitavo do Tractado de vinte e. nove de Agosto 
de mil oitocentos vinte e cinco, contado o respectivo juro até o dia trinta de Junho de mil oito-
centos quarenta e tres, em que se deve verificar o pagamento. 

Art. 2.° O mencionado rateio será de sessenta e quatro por cento para aquelles dos mesmos 
Reclamantes que ainda não receberam quantia alguma das suas reclamações, c dp vinte e um 
por cento para aquelles por cuja conta seus Procuradores já receberam quarenta c tres por cento 
no Rio de Janeiro, pagando-se a cada um na conformidade das duas Tabellas annexas a esta 
Lei, sob números um e dous. 

Art. 3." Este pagamento deverá ser feito em Inscripções com vencimento de juro desde o 
primeiro de Julho do presente anno, ao preço de cincoenta e sete por çenlo, c os minimos serão 
pagos a dinheiro. 

§ unico. Os juros das Inscripções que se cmittirem em virtude desta Lei, serão pagos pela 
dotação da Junta do Credito Publico na razão de cinco por cento< ao anno. 

Art. 4.° O Governo dará conta ás Cortes na Sessão Ordinaria de inil oitocentas quarenta « 
quatro daquelles dos Reclamantes, que não acccitando esta fórma de pagamento, preferem rece-
ber em dinheiro o rateio a que tiverem direito, a fim de sc lhes destinarem meios de pagamcnty. 

Art. í>.° A Commissão creada por Decreto de vinte c um dc Agosto de mil oitocentos qua-
renta e um, para levar a effeito :pclo modo expresso na citada Convenção de quatro de Dezembro 
de mil oitocentos e quarenta, a distribuição dos fundos destinados ao pagamento dos menciona-
dos Reclamantes, requisitará do Thesouro Publico as Inscripções e o dinheiro necessário para os 
minimos, á medida que lhe fòreoi sendo apresentados pelos mesmos Reclamautcs os respectivos 
titulos legaes. 

'Mandámos por tanto a todas as Authoridades a quem o .conhecimento e execução da referida 
Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir c guardar lãp inteiramente coioo 
.ncJJa sc contém. O Ministro c Secretario d'Estado dos Negocios Estrangeiros a faça imprimir, 
. pubJicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, aos dez de Julho de mil oitocentos qu,irmit;i 
e tres.— A R AíNHA com Rubrica e Guarda. — Jo$é Joaquim Gomes de Castro. 


